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lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licita nte.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria conjunta RFB/pGFN ns
1.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDI conforme Lei L2.440/2071..
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, inÍormando
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXlll do artiÊo 7e da Constituicão Federal. - ou seja, de
que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em âtividades noturnas, perigosas ou
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNpJ/MF da firma
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que se.la possível. ldentiÍicar quem
assinou.

QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão,
comprovando que forneceu, satisÍato ria mente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cu.ja execução
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conforme o caso.

b) Poderá, fa cu ltativa m ente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 1"a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao
qual o atestado faz vinculação.
ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
lll O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrãtação, endereço atual da contratante e local em que foi executâdo o objeto
contratado, dentre outros documentos.

QUALTFTCAÉO ECONOMTCO-FtNANCEtRO

l) Certidão negatlva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídlca - Lei n' 14.133, de Ls de abril de 2021, artigo 69, caput inciso ll;
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z. cúusull sEe unoa - vre ÊNcÁ E pRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............... contados do(a)
., prorrogável na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 1s de abril de

7027.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela àutoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantãjosos para a Adminlstração,
permitida a negociação com o contratado.

:. cúusula re RcETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRAruAts
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

+. cúusuu euARrA-suBcoNrRATAçÃo
4.!, é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CúUSUI.A QUINTA- PAGAMENTo
s.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dlretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, § 4e, da Lei n"
14.133, de 1s de abril de 2027, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, nostermos do artigo 59 do Decreto Municipal ne O57 /2023, de20/1,2/23.
5.3.2 Forma de pagamento:

5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
ba ncárla para pagamento.
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5.4.6 o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento defin itivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do artigo 7e, §3s da lnstrucão Normativa SEG ES/ME ne 77 /2022
5 4'8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artiso 75 da Lei n" 14.133, de 1s de abril de 2021.
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.4 O período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.5 O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
slcAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso ll do arti o 75 da Lei n"
14.133, de 1s de abril de 2027.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editat;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, prolbição de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018).
5.4.L3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada suê notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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T.l.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trintâ) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administralvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do artigo 93, §2e, da inciso ll do artigo 75 da Lei n' 14.133, de 1e de abril de 2021,.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou
su bordinados.

8. cúusut A otTAVA - oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
períeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
8,1.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
81.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
su perior (artigo 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vlgência do contrato, côn.iuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso ll do artiso 75 da Lei n'
14.133, de 1s de abril de 202!;
8'1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da união;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão d
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não trãnsfere a responsabilidade ao Contratante;
8 1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.1L, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8,1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação d ireta;
8.1..17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo
116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no artigo 724, ll, d, da inciso ll do artipo 75 da Lei n" 14.133, de 1s de abril de
2021..

8.1.21. cumprir, além dos postulados legais vlgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CúUSULA NoNA. oBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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9.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certamê ou do contrato administrativo
que evêntualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
ãcesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6e da LGpD.
9.3. É vedado o com partilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGpD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos ad ministrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGpD, artigo 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuâis omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.L2. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do artigo 26 da LGPD deverão ser
comunicados à a utoridade nacional.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINIÍRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da inciso ll do arti o75da Lei n'14.133, de

1e de abril de 2071, o Contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminlstração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rô a 
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10. CúUSUI.A DÉCIMA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12.1.3. Caso a notificação da não-contin uidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
L2.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
t2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lnden izações e multas.
cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRtA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo
d iscrimlnada:

a. DOTAÇÃO: 1701-18.541.1801.2.075;
b. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;
c. FONTE DE RECURSO: 1899000002.
2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
cúUsUI-A DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS oMISsoS
74.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
inciso ll do artiso 75 da Lei n" 14.133, de 1s de abril de 2021, Decreto Municipal np 057 /2023, de
20/12/23 e demais normas aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei
ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerals dos
contratos.
CúUSUI.A DÉcIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
inciso ll do artiso 75 da Lei n'14.133 , de 1q de abril de 2021
75.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
75.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da inciso ll do artiso
75 da Lei n" 14.133, de ls de abril de 207f.
CúUSUTA DÉoMA SE TA - PUBLIcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na inciso ll do artiso 75 da Lei n" 14.133, de Ls de abril de 2021.
CúUSUI.A DÉoMA SíIMA -€EsÍoR E FIscAL Do coNT&ATo.
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17.L. A Gestão/Fiscallzação do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem está
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ns 14.133/21 e
Decreto M u n lcip al 310/2023.
cúusuu oÉcrvA orrAVA- FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Baturité-CE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conÍorme artigo 92, §1a da inciso ll do artigo 75 da Lei n' 14.133, de Ls de abril de
202L.

Baturité/CE, .......... de de 20.....

SECRETARIA de ..

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2

Nom e

CP F:

Nome
CPF:


